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Lei n. 11 28/03 
de 7 de No\lemhro 

O Estado, como garante da defesa dos direitos dos 

cidadãos, deve criar os mecanismos adequados à proteci_:ào 

dos seus i nteresscs. 

A prolecção civil, enquanto tal, é uma m:tividadc que é 

levada a cabo pelo Estado e pelos cidadãos, impendendo 

sobre àquele as maiores responsahilidades. 

Assim, considerando que os factos relativo.o.; ~1 prolcc<;ão 

civil pmkm ser previsíveis ou imprevisíveis, impôc-sc a 

cria<;ào de um órgão que se encarregue de prevenir ou de 

solucionar as questões atinrntcs i1 matéria. 

Nestes termos, ao abrigo da alínea h) do artigo 88." 

da Lei Constitucional, a Asscmhleia Nacional aprova a 

seguinte: 

DIJ\RIO DA REPÚHUCA 

LEI DE RASES OA PROTECÇÃO CIVIL 

CAPÍTULO 1 

Princí1>ios Gerais 

/\KTICO 1." 
( Prokn,iio dvíl) 

A protecção civil é a actividadc desenvolvida pelo 

Estado e pelos cidadãos com a íinalidacJc ele prevenir riscos 

colcctivos inerentes a situaçf>cs de acidente gr;1ve, catústrofc 

ou calmni<lade, de origem natural ou tecnológica e de 

ate-nuar ou clirninar os seus efeitos e socorrer as pessoas e 

seus hcns cm perigo quando aquelas situações ocorram. 

i\lff!GO 2.'' 
(J)dinii.;õts) 

1. Parn efeitos da presente lei considera-se: 

u) acidente gruvc: l' um acontecimento repentino e 

imprevisto, provocado por m:ção do homem ou 

da natureza, com efeitos relativamente limitados 

no tempo e no cspa<;o susceptíveis de atingirem 

as pessoas, os hens ou o meio ambiente: 

b) catástrofe: é um acontecimento súbito imprevisí­

vel, de origem natural ou tecnológica, susceptí­

vcl de provocar vílímas e danos materiais 

avultados, afcclando gravemente a segurança 

das pessoas, as condições de vidu das popula­

ções e o tecido sócio-económico do País; 

e) calamidade: é um acontecimento ou uma série de 

acontecimentos graves, ele origem natural ou 

tecnolôgiea, com efeitos prolongados no tempo 

e 110 espaço, cm regra previsíveis, susceptívcis 

de provocar elevados prejuízos materiais e even­

tualmente vítimas, afcctando intensamente as 

condi<;ôcs de vida elas populações, os seus bens 

e o tecido sócio-económico em áreas extensas 

do território nacional. 

2. Considera-se que existe uma situai.;fto de calamidade 

ou ele catüstrofc quando, 1·acc ü ocorrência ou perigo ele 

ocorrência de algum ou alguns dos acontecimentos referidos 

nos números anteriores, é reconhecida e declarada a necessi­

dade de adoptar medidas de carácter exccpcional destinadas 

a repor a normalidade das condiçôes de vicia nas :t:onus atin­

gidas pelos seus efeitos. 

ARTIGO 1'' 
(Objedivos e domínios de lll'luii~:iin) 

1. A protcc<;ão civil tem os seguintes objectivos; 

a) prevenir a ocorrência de riscos colcctivos resultan­

tes de acidentes graves, de catástrofes, de cala­

midades naturais ou tecnológicas; 
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h) atenuar os riscos colectivos, h1:m corno I í mitar os 

seus efeitos, no caso de ocorrerem os factos 
descritos na alínea m1Lcrior; 

e) socorrer e assistir as pessoas atingidas ou crn 
perigo eminente. 

2. A actividade de protccçào civil cxcrcl'.-se nos seguin­
tes domínios: 

• 

o) levantamento, prcvisào, avalia\:àn e pn.:vcnçf10 dus 

riscos colectivos ele origem natural ou tecnoló­

gica; 

b) análise permanente da vulnerabilidade perante 

situações de risco resultantes da acção do 
homem ou da nalmL·z:1; 

e) informação e educação das populaçües, visando a 

sua sensibilizaçüo, conhecimento e instrur.,·ão 
para a prevenção, cm matéria de autoprolec~'.ãO e 

colaboração com as autoridades: 

d) planeamento de soluçêJes de emergência, visando a 

busca, o salvamento, a prestação de socorro e de 

assistência, bem como a evacuação, alojamento 
e abastecimento das popul,H,/ics: 

e) inventariação dos recursos e meios disponíveis e 
dos mais facilmente mobilizáveis, ao nível local, 

provincial e nacional: 

/) estudo e divulgaçi:io de l'onnas adequadas de pro­

lecção dos edifícios cm geral, de monumentos e 

de outros bens culturais, de instalações de scrv1-

çus essenciais, bem como do meio arnbicnle e 

dos recursos naturais. 

J\lffJC,() 4." 

(Medidas de caníder t•xn•1>t·imrnl) 

1. Sem prejuí1.o do disposto na Lei Snbrc o Estado de 

Sítio e Estado de Erncrgcncia, ocorrendo ou havendo pcri go 

de ocorri.:ncia de acídente grnvc, catástrofe ou calamidade, 

podem ser estabelecidas as seguintes medidas de carúcler 

exccpcional, destinadas a repor a normalidade das condi­

ç6cs de vida nas zonas atingidas: 

a) limitar a circulação ou permanência de pessoas ou 
veículos de qualquer natureza, em horas e locais 
determinados ou condicionú-las a certos rcqlli­
sitos; 

/J) requisitar temporariamente quaisquer bens, móveis 
ou imóveis e serviços; 

e) ocupar instalações e locais de qualquer natureza, 

com cxcepção dos que sejam destinados à habi­
tação; 

d) limitar ou restringir a utilização dos serviços 
públicos de Lransporlcs, comunicações, abasteci­
mento de água e energia, bem como o consumo 
de bens de primeira necessidade; 
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e) dl'lenninar a muhilizaçfü; civil de íudivíduos, por 
determinados períodos de tcmp\1, por 1.onas (fo 

lcrri16rio ou por sectores de aclividadc, colo­
cando-os na dependência das autoridades com­

pelentes; 

/) afectar meios financeiros especiais destinados a 

apoiar <1s entidades dircclarncntc envolvidas na 

pn:stação (k socorro e assistência aos sini.,­

lrndos. 

2. Na escolha e n,1 cfectiva aplicaçi10 das rnc<lid~L, 

cxccpcionais, previstas no número anterior, lkvcm respei­
tar-se os critérios de necessidade, prnporciunalidadc e adc­

quaçi1o aos l'ins visados. 

3. A aplicaçiio das medidas previstas nas alíneas /J) e e) 

do n." 1 do presente artigo, quando ns seus efeitos atinjam 
os direitos ou interesses de qualquer cidadão uu enLidadc 
privada, confere o direito ú indenmiiaçào, a fixar cm r1111(;ao 
dos prejuízos cfectivamentc prod1.11,idos. 

CAPÍTUI ,O II 
Política de Protccção Civil 

AKTI(iO 5.'' 
(Uetíuiçiio (~ fontes) 

1. A polflica de prolccção civil consiste no coníunto de 
princípios, oricntaçocs e medidas tendentes ü prnssccui:,:fü1 

pcnnancnlc dos rins definidos no artigo L" ela presente lei. 

2. Os prinupios fundamentais L~ os ohjcctivos permanen­

tes da política de protccçào civil decorrem ela Consti tuiçüo e 

da presente lei, competindo o sctt desenvolvimento e pcrnm­
ncnle actualizaç;1o à Assembleia Nucionul e aü Gove1T10, 

nos termos das suas competências cspccfficas. 

ARTJl;O h" 

1. Caradcri:la<:fiol 

A política de pmtccçiüi civil lt~m carácter permanente, 

multidisciplinar e pluri-scctorial, cahendo a todos os órgãos 

e outras cstruluras do Estado promover as comlíçõcs indis, 
pensúvcis à sua execução, de forma descentralizada, sem 
prejuízo do apoio mútuo entre organismos e entidades do 

rnesn11) nível ou prnvcnicnte de níveis superiores. 

ARTIGO 7.º 
lÂmhito especial) 

1. A protccção civil é descnvolvid:.1 cm Lndo o es1xtço 

sujeito aos poderes do Estado Angolano. 

2, No quadro dos compromissos internacionais e das 

normas aplicüveis do direito intcrnadonal, a activi<ladc de 

protccção civil pode ser exercida fora do espaço referido no 
número anterior, em cooperação com os estados estrangei­
ros ou organizações internacionais de que Angola seja parte. 
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Alffl(iO 8." 

(l)irt.'ilo 11 infonmu;ão) 

1. Os cidadi"ios têm direito ú infnrnwç:ío sobre os riscos 

graves, 11atu1ais 011 !cçnolc'ig:il:ns, aos quais csü'io sujcitos cm 

Cl'l'la~ úrl'as do território nal"ional ç sohrc as medidas adop­

tadas e a adoptar com vista a minimii',ar os creitos de ad­

tklllc grave, <.:atástrofc ou calamidade. 

2. A inforrna~·üo púhli<.:a destina-se a csclarccl~r as popu­

laçiics sobre a natureza e os fins da prolecçfio civil, cons­

i:icnciali1.:.í-las <las rcsponsabi I idades que recuem sohre cada 

indivíduo e sensibilizá-las em matéria de auloprotccção. 

:t Os programas de ensino. nos seus diversos níveis, 

devem im:luir na área de formação cívica matérias de pro­

tccçflo civil 1.' autoprotecção com a finalidade de difundir 

conhedmcntos pr:.íti<.:os e regras de comportamento a adop­

tar no caso de al'idente grave, cutástrofe ou calamidade. 

i\lffl(_j() <)," 

(l)l'Vl'rt:s gt•rais e l's11ednisl 

1. Os cidadãos têm o dever ue r.;olaborar na prossecução 

dos fins ele protecçfio civi 1, observando as disposições pre­

ventivas das leis e regulamentos. acatando ordens, instru­

çôcs e conselhos dos órgãos e agentes responsáveis pela 

•gurança interna e pela protecção civil e satisfazendo pron­

tamenlc us solicitações que justificadamente lhes vierem a 

ser feitus pelas entidades competentes. 

2. Os funcionários e agentes do Estudo e das pessoas 

colcctivas de direito público, bem como os membros dos 

órgãos de gestão das empresas públicas, têm o dever espe­

cial de colaboração com os organismos de protecção civil. 

3. A desobediência e a resistência às ordens lcgílimas 

e.las entidades competentes, 4uando praticadas em situação 

de acidente grave, ca1ástrofc ou calamidade. são sancio­

nadas nos termos du lei penal e as rcspcctivas penas são 

sempre agravadas l:!m 1/3, nos seus limites mínimo e 

múximo. 

4. A violação do dever especial previsto no n.º 2 do prc~ 

sente artigo implica, consoante os casos, rcsponsahilidade 

disciplinar e <.:ri minai, nos termos du lei. 

CAPÍTULO III 

Enquadramento, Coordenação, DireC\'.íiO e Execução 
da Política de Protecção Civil 

SECÇÃO 1 
na Com1telê11da da Assembleia Nacional 

ARTlCiO Ili." 
(Compctrnl'i11 da Assembleia Nat•ional) 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

2. O Governo informa pcríodica111cntc à Assembleia 

Nacional sobre a situação do País no que toca ~1 protecçfü) 

civil, bem como sobre a aetividadc dos orgunismos e 

serviços por ela responsúvcis. 

SECÇÀO li 
l)n ('om1tt•tí.l11cia cio r;ovcr110 

ARTIGO 11." 
(Competêndu do Governo) 

1. A condução da política de prolccção civil é da compc­

lência do Governo que, no respectivo programt1, deve 

inscrever as principais orientações a adoptar ou a propor 

naquele domínio. 

2. Ao Conselho de Ministros compete: 

a) definir as linhas gerais da política governamental 

de protecção civil, hcm como a sua execução; 

b) programar e assegurar os meios dcstinudos à 

execução da política de protecção civil; 

e) declarar a situação de catástrofe ou calamidade 

pública, por iniciativa própria ou mediante pro­

posta fundamentada do Ministro do Interior ou 

dos Governos Provinciais; 

d) adoptar, no cusu previsto na alínea anterior, as 

medidas de carácter cxcepcional destinadas a 

repor a normalidade das condições de vida nas 

zonas atingidas; 

e) deliberar sobre a ufcctação extraordinária dos 

meios íínanceiros indispensáveis à aplicação das 

medidas previstas na alínea anterior. 

ARTIGO 12.º 

(Com1tetêncía do Chct'e do c;overno) 

1, O Chefe do Governo ê o rcsponsüvcl pela direcção 

da política de protccção civil, compelindo-lhe, designa­

damente: 

a) coordenar e orientar a acção dos membros 

do Governo nos assuntos relacionados com a 

protccção civil; 

b) convocar o Conselho Superior de Protecção Civil 

e presidir às rcspcctivaii reuniões; 

e) assumir a direcção das operações cm situa­

ções de catástrofe ou calamidade de âmbito 

nacional. 

1. A Assembleia Nacional contribui, pelo exercício d:1 2. O Chefe cio Governo pode Jclcgar, no todo ou em 

1-,ua competGncia política e legislativa, para enquadrar a parte, as compctêncius referidas nas alíneas b) e e) do 

políti<:a de protccção civil e.: para fiscalizar a sua execução. número anterior no Ministro do Interior. 
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SH'C,'i\O Ili 

Do Conselho Nacionnl de l'rokcl,'iio ( 'ivil 

ARTIGO U." 
(lkfinil,'iio e l"unçi"ll-s) 

1. O Conselho Nacional de Protci.:çüo Civil é o (1rgiio 

intcrministerial de auscultaçíln e consulta do Chefe do 

Governo em matéria de protccção dvil. 

2. Compete ao Conselho Nacional de Protecção Civil, 

enquanto ôrgão de consulta, emitir parecer sobre: 

• 

a) a ckfiniçüo das linhas gerais da política governa-­

mental <lc proll!cçüo dvil: 

b) as bases gerais da organização e do funcionamento 

dos mgan ismos e scrv iços de protecção 

civil. ht.'.tn como sobre o estatuto do rcspcctivo 

pcssonl; 
e) os projcctos de diplomas de desenvolvimento das 

bases do rq,1:irnc jurídico definido pela presente 

lei; 
d) a aprovaçiio de ;u;ordos ou convençües snhrc 

cooperação internacional cm matéria de protcc­

ção civil; 

e) a aprovação do Plano Nadnnal de Emergência. 

J. O Conselho Nacional de Protecção Civil assiste o 

C'hc-fo do Governo no exercício das suas competências cm 

matéria de prn!ccçiío civil, nomcatlarricnlc no l.:aso previsto 

na alínea e) do n." 2 do artigo 11." da pn::scnlc lei. 

/\Kl'J{,0 14," 

l('.01111,osição) 

1. O Conselho Nadmrnl de Protccç:io Civil 6 presidido 

pelo Chel'c do Governo e dele fazem parte: 

o) os Ministros rcspons.ívcis pelos sci:torcs du D1:fesa 

Nacional, Interior. Planeamento, Administra\·üo 

do Território, Finanças, Pctr61cns, Pescas, Urba­

n i sn10 e Ambiente, Indústria, Agricultura e 

Dcsenvol vimcnto Rural, Saúde, Educação, 

Cultura, Ciência e Tecnologia, Transportes, 

Ohras Públicas, Comércio, 1 lotclaria e Turismo. 

Assistência e Reinserção Social, Comunkaçüo 

Social e Energia e Aguas: 
h) o Dircctor do Serviço Nacional de Protccçüo Civil. 

2. Os Governadores Provinc.:iais participam nas reuniões 

do Conselho Nacional de Protecção Civil que tratem de 

assuntos de interesse para as respcctivas províncias. 

J. O Presidente pode convidar a parlicipar nas reuniões 

do Conselho nutras entidades com especiais rcsponsahi­

lidadcs no âmhito da protecção civil, quando o considerar 

i:onveniente. 
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4. O Conselho cl.-iborn o seu prúprio regimento que li 

sujeito ft aprovaçào do Conselho de Ministros. 

SECÇÃO IV 
Da Comissfio Nacional dt• Prnh't'\'.fi!I Civil 

ARTK.iO 1:i." 

(Dctiniçfio e rnm1>0Sil,'l'io) 

1. A Comissão Nacional de Protecçúo Civil é o órgào 

cspccializ:ado de assessoria técnk:a e de coordcnaçao opera­

cional da actividadc dos organismos e estruturas de protcc­

çào civil. 

2. A Comissão Nacional de Prntcc\iiu Civil funciona na 

dirccta dcpcndénci:i do Minis1ro do Interior e dela fazem 

parte: 

a) os reprL~scnlante.s dos fvl inist ros referidos na ai í­

nca li) do n.º 1 do artigo 14." da presente lei; 

b) o Comandante Cerni da Polícia Nacional: 

e) um n:prcscntanLc do Estadn-Maior-(,enernl das 

Forças Armadas Angolanas; 

ti) o Comandante do Scrvi1.;o dl! Bombeiros: 

e) o Director do Serviço Nacional de Protccção Civil; 

.fl o Dircctor da Aviação Civil; 

g) o Dircctor da M;.1rinha Mercante e Portos; 

li) o Director do Instituto de Meteorologia. 

3. O Presidente pode C<'nvidar ,.l participar nas reunii)cs 

da Comissão Nacional de Protccçilo Civil outras entidades 

com especiais rcsponsahiliclacks 110 nmhito da prolecção 

-dvil. quando o considerar conv1:11icntc. 

4. As normas de funcinnamcnto ,h c.'umissfüi Nncional 

de Protccçflo Civil são l"i:-,;n!.1,, pm du:t·l'.10 dn Co11s~lho ck 

Ministros. 
,\ lff((j() 1 (i," 

(l<1111•~fü·s) 

1. Compete à Comissflo Naciu11al de Protccção Civii 

assistir, de modo regular e permanente. as entidades g.over­

namcnLais rcspons,iveis pela cxccuç:io da política de protcc­

çiio civil, desígnadtuncnlc. e.1,1udar l: propor: 

a) medidas legislativas 1: norni;,s tfrnicas fh.'i.:l~ss;Írias 

ti cxccu\ílo da 1m:scn1c ki e ~1 pmsscrn1,,'.áo dos 

o\~jectivos pern1anc11lcs da protec1rão civil: 

b) mi::canismos de co!aboraçüo institucional entre 

todos os organismos e serviços com rcsponsahi-­

lidadcs no domínio da protccção civil, hcm 

como formas de coordenação técnica e opl'rn·· 

cional da m.:tividadc por a4ucles desenvolvida, 

no âmhilo específico das respcctivas atrihuiçõl'S 

estatutárias; 
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e) critérios e normas lécnicas sobre a organização do 

i11vc11tário de rcrursos e rneios, públicos e priva­

dos, mobilizáveis uo nível local, provincial e 

nacional, cm caso de acidente grave, catástrofe 

nu calamidade; 

d) critérios e normas técnicas sobre a elabora<,'.ãO de 

planos de emergêrn.:ia, gerais e especiais. de 

âinhito local, provincial e nacional; 

e) prioridades l' ohjcctivm: a cslnhclccer com vista ao 

<..~scalonamento ele csforços dos organismos e 

estruturas com responsabilidades no domínio da 

protccção civil, relativamente a sua preparação e 

participaçiio cm tarefas comuns de protl!cção 

civil. 

2. Compete ainda à Comissão Nacional de Protccção 

Civil, 110 âmbito específico da informação pública e da 

fonnaçüo e m:tualizaçào do pessoal dos organismos e cslru­

turas que integram o sistema de protecção civil, hcm 

como no da cooperação externa, estudar e propor ou emitir 

parec:cr sobre: 

a) iniciativas tendentes à divulgação das finalidades 

• da protccção civil e l:t scnsihi l ização dos cida­

dãos pnra a auloprotccção e para a colaboraçi1o a 

prestar aos organismos e agentes que exercem 

aquela ,1c:tividadc: 

b) acções a empreender, no âmbito do sistema educa­

tivo, com vista à difusão de conhecimentos teó­

ricos e práticos sobre a natureza dos riscos e a 

forma de cada indivíduo contribuir para limitar 

os efeitos de acidente grave, catástrofe ou cala­

midade: 

e) programas de formação, actualização e aperfeiçoa­

mento cio pessoal dos organismos e estruturas 

que integram o sistema nacional de protecção 

civil: 

d) formas de cooperação externa que os organismos e 

estruturus do sistema de protecção civil desen­

volvem nos domínios das suas atribuições e 

competências específicas. 

CAPÍTUI .O IV 

Da Estrutura, Serviços e Agentes de Protccção Civil 

ARTIGO 17." 
(Serviços de Protccçiio Civil) 

1. Integram o sistema nacional de protecção civil os 

serviços nacional, provinciais e municipais. 

2. Nas províncias deve criar-se Comissões Provinciais 

do Serviço Nacional de Protecção Civil. 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

3. No espaço sob jurisdição da auloridadc marítima 

a rcsponsahilidacle inerente i:1 protccção civil cahc aos 

serviços dependentes daquela auloridadc. 

4. Aos serviços de protecção civil cabem, em geral, 

funções de informação, formação, planeamento, coorde­

nação e controlo nos domínios previstos no artigo 3.º 

da presente lei. 

5. As matérias respeitantes f1 organização, func.:iona­

mcnto, quadros de pessoal e respectivo estalulo dos serviços 

de protec~:ão civil e suas estruturas inspcctivas, bem como 

as suas atribuições e competências. são objccto de decreto 

do Conselho de Ministros, sob proposta do Ministro do 

Interior. 
ARTIGO 18." 

(Agcnlcs de 1uote4:ção l'ivil} 

1. Exercem funções de protecção civil, nos domínios de 

aviso. alerta, intervenção, apoio e socorro, de acordo com as 

suas atribuições próprias: 

a) n Serviço de Bombeiros; 

b) as Forças de Segurança e Ordem Píiblica: 

e) as Forças Armadas Angolanas: 

d) a Direc:ção Nacional da Aviação Civil; 

e) a Oirecção Nacional da Marinha Mercante e 

Portos; 
/) a Direcção da Fiscalização Marítima dos Ministé­

rios das Pescas e do Urbanismo e Ambiente. 

2. A Cruz Vermelha de Angola exerce, em coopcrnçüo 

com os demais agentes e de harmonia com o seu estatuto 

próprio, funções de protecção civil nos domínios da inter­

venção, apoio, socorro e assistência sanitária e social. 

3. Especial dever de cooperação com os ngcntcs de 

protecção civil mencionados no n." l do presente urtigo 

impende sobre: 

a) os serviços de saúde; 

b) as instituições de segurança social; 

e) as instituições com fins de socorro e de solidarie­

dade social subsidiadas pelo Estado: 

d) os organismos responsáveis pelas florestas, par­

ques e reservas naturais, indústria, energia e 

recursos hídricos, transportes, comunicações e 

pescas e ambiente: 

e) os serviços de segurança e socorro privaLivos das 

empresas públicas e privadas, dos portos e aero­

portos. 

4. Sem prejuízo do disposto na Lei Sobre o Regime do 

Estado de Sítio e do E-;tado de Emergência, as condições de 

emprego das Forças Armadas. cm situação de catástrofe ou 
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de i.:alumidadc, são definida.~ por decreto do Conselho de 
Ministros. nomeadamente as entidades que possam solicitar 
a colahornção, a forma que esta pode revestir e as autori­
dades militares que a devem au1orizar. 

5. Os agentes de protccção civil actuam soh a direcção 
dos comandos ou chefias prôprios. 

ARTIGO !9," 

(lnstitui\·Õt-s dt• invt•sti~m;ão técnic11 e cientílic11) 

1. Os fügãos de dirccçflo, planeamento e coordenação 
que integram o sistema nacional de protccção civil podem, 
cm termos a definir cm cb.Teto do Conselho de Ministros, 
recorrer à cooperação de organismos e instituições de inves­
tigaçiio téc11it:a e científica. pühlicos ou privados. com com­
petências específicas, nomeadamente nos domínios da 
sismologia. cartografia, avaliação de riscos, planeamento de 
emergência, previsão, detecção, aviso e alerta. 

2. São especialmente vinculados a cooperar, nos termos 
referidos no número anterior, os seguintes organismos: 

a) Instituto Nacional de Meteorologia; 
b} Laboratório de Engenharia de Angola; 

• e) Direcção Nacional de Geologia e Minas; 
d} Instituto Nacional de Desenvolvimento Florestal 

do Ministério da Agricultura e Desenvolvimento 
Rural: 

l') Instituto de Gcodcsia e Cartografia. 

CAPÍTULO V 
Das Operações de Protecção Civil 

ARTIC10 20." 

( Centros 01>t-r11cion11is de 11 rc1tel:çii11 d ~·il) 

1. Em situação de acidente grave, catástmíc ou calami­
dade e no caso de perigo de ocorrência destes fenómenos, 
são descncadca<lus operações de prolecção civil, de harmo­
nia com os prognum1s e planos de emergência, previamente 
elaborados, com vista a possibilitar a unidade de direcção 
das acções a desenvolver, a coordenação técnica e operacio­
nal dos meios a empenhar e a adequação das medidas de 
carácter cxccpcional a adoptar. 

2. Conso.intc a natureza do fenómeno, a gravidade e a 
cxlensão dos seus efeitos previsíveis, são activados centros 
operacionais de protecção civil de nível nacional, provincial 
ou municipal. especialmente destinados a assegurar o con­
trolo da situação. 

3. As matérias respeitantes às atribuições, competências, 
composição e modo de funcionamento dos centros opera­
cionais de protccção civil são objecto de decreto <lo Conse­
lho de Ministro.~. 
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4. O apoio administrativo e logístico aos centros opera­
cionais referidos no n.º 2 do presente artigo é assegurado 
pelos serviços de protccção civil mencionados no artigo 17.º 
da presente lei. 

ARTIGO 21." 

(Planos de emergência) 

1. Os planos de emergência síLo clahorndos de acordo 
com as directivas emanadas da Comissão Ni1cional de Pro­
tccção Civil e estabelecem, nomeadamente: 

a) o inventário dos meios e recursos mobilizáveis. em 
situação de acidente grave, cat{1strofe ou calami­
dade; 

b) as normas de actuação dos organismos, serviços e 
estruturas, púhlicas ou privadas. com responsa­
bilidades no domínio da protccção civil; 

e) os critérios de mobilização e mecanismos de coor­
denação dos meios e recursos, públicos ou 
prí vados, ut.i I izáveis; 

d) a estrutura operacional que há-de garantir a 
unidade de direcção e o controlo permanente da 
situação. 

2. Os planos de emergência, consoante à extensão terri­
torial da situação visada, são nacionais, provinciais ou 

municipais e. consoante a sua finalidade, são gerais ou 

especiais. 

3. Os planos de emergência estão sujeitos à actualiiação 
periódica e devem ser objccto de exercícios frequentes com 
vista a testar a sua operacionalidade. 

4. Os planos de emergência de âmbito nacional são apro­
vados pelo Conselho de Ministros, mediante parecer prévio 
da Comissão Nacional de Protccção Civil. 

5. Os planos de emergência de âmbito provincial e 
municipal são aprovados pela Comissão Nacional de 
Protecção Civil, mediante parecer prévio do respectivo 
Governador. 

ARTIG022." 

(Auxílio externo) 

1. Salvo tratado ou convenção internacional em contrá­
rio, o pedido e a concessão de auxílio externo, em caso de 
acidente grave, catástrofe ou calamidade, são da compe­
tência do Governo. 

2. Os produtos e equipamentos que constituem o auxílio 
externo, solicitado ou concedido, são isentos de quaisquer 
direitos ou taxas, pela sua importação ou exportação, 
devendo conferir-se prioridade ao respectivo desembaraço 
aduaneiro. 
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3. São rcdu,.idas ao rn1n1mo in<lispcnsávcl as forma­

lidades de atravessamento das fronteiras por pessoas empe­

nhadas em missões de socorro. 

CAPÍTULO VI 

Disposições Finais 

ARTIG02J." 

(Protcrçiio dvíl cm esilldn de t>xccpçllo ou de gut\rra) 

l. Em sitlluçiío de guerra e em estado de sítio ou estado 

de emergência. as actividadcs de protccção civil e o funcio­

rrnmento do sistema ínstiluído pela presente lei, subordi­

nam-se ao disposto na Lei da Defesa Nacional e na Lei 

Sohre o Regime Jo Estado de Sítio e Jo Estado de Emer­

gência. 

2. Em matéria <lc planeamento a nível global, nacional e 

internacional, o sistema nacional de protecção civil articula­

-se com o Conselho de Defesa Nacionul. 

ARTIUO 24.'' 

(Sunçõcs) 

Sem prejuízo das sanções já previstas, o Governo define, 

nos termos constitucionais, as sanções correspondentes às 

violações das normas da presente lei que implicam deveres 

e comportamentos nccessúrios à execução da política de 

pltltccção civil. 
ARTIGO 2)." 

(Normu revogatóriu) 

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto na 

presente lei. 
ARTIGO 26." 

(Diplonms cum1>lt>ml'nb1rcs) 

No prazo de 180 <lias a con1:c1r da data da publica<;üo da 

presente lei, o Governo deve aprovar os díplomas de desen­

volvimento e de rcgulnrncntução da lei. 

J\RTICiO 27." 
(Dúvid11s e omisscics) 

As dúvidas e omissões suscitadas pela i ntcrprclaçüo e 

aplicação da presente lei são resolvidas pela Asscmhleia 

Nacional. 
ARTIGO 28." 

(Entrada cm vigor) 

A presente lei entra cm vigor ü data <la sua puhlicação. 

Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda, 

aos 2 de .1 ulho de 2003. 

Puhl ique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Roberto António 

Víctor Francisco de Almeida. 

Promulgada aos 2 de Outubro de 2003. 

Dlt-'\RIO DA RLPÚBLICA 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Decreto executivo n.º (l2/03 
de 7 dt· NoH•mhro 

Considerando a medida do Governo cm rcajnst,ir us 

salários da função pública e corno rorma ck compensar o 

incremento salarial, impôc-sc uma actuali,:ação dos níveis 

de rendimentos dos cscalócs e Lias taxas do Imposto Sohrc 

os Rendin1cntos do Trabalho para um maior equilíbrio na 

distribuição da carga trib11t,fria. 

Visla a competência que me é conferida pdo an ign 2." 

da Lei 11." 10/lJlJ, Jc 29 ele Outubro: 

Nos termos do disposto no n." 3 do artigo 114.'' da Lei 

Constitucional. determino: 

l." - O valor a que se refere o n." 1 do artigo 8.". l'OllJU­

gado com a alínea a) do n." 1 do artigo ! (i.". ambos do 

Código do Imposto Sohrc os Rcndi111e11tos do Trabalho l; 

fixado cm Kz: 8500,00. 

2.'' - Os níveis Jc rendimentos e taxas da tabela a que 

se refere o n." l do artigo 15." do citado e<ídigo. passam a 

ser os seguintes: 

Kcndimcnlo.~ em Kwanz11s 

Até !1500,00 

lmpnslo 

ls('lllo 

Dr K50I .ité 11000,00 1*'ii, sohte o t~Kt:l.:"'.'iS.O dt: 8~UO.OO 

Oc I l!K)l,0() até lúOl){).(10 Parecia fixa '.\11,00 + ,)'if· ,olrn· u .:,,:c>s<> de I IOIH).Oll 

l)c 1(>001,0ll até 21000.00 Pan:da fixa 250,00 + t,% ,olm, o cxt:cssD de l(iOOO,(XI 

lk 2.1001.0ll uté 26000,00 Parccln fix,1 Sfü,00 + 8% sohn· 11 exL·esso eh- 2\ll00.00 

De 2(,001.00 alé J6000,00 l'urcch, lixa <J50,ll0 ·e IO'X '<llnc o c'\l'o:,so de: 2h()(J0,IIII 

llt .l61K)l.OO até 56000,00 l'urcd,, fixa l'J.íO,lJ{I + 12.:i'I subrc u ,·xn:s.,o ,k .\(,000,rnl 

De 5(,001.llll uté 76000.()(l Pareda fi.\a :l,l)0.(10 + l·Vt ,obn· 11 cu,·;,u ,k '>(111011.(1(1 

Mais de 7ú00Ul0 ... ... 1'an:d;1 l'ixc1 r':\!l.lJO + 15',,, ,olm: ",·x,·""" d,· 7f,IHHl.lJO 

3.º -· Fica revogado o Decreto executivo 11.'' 1()/01, 

de 12 de Abril. 
4.º - O presente decreto executivo entra cm vigor a 

pai1ir da data da sua puhlicaçüo. 

Publ i4 uc-se. 

Luanda, aos 29 de Outubro de 2001. 

O MínisLro, José Pedro de Murais .!1í11ior. 

Des11acho n." II 0/03 
de 7 de Novcm hro 

Considerando que a SDV. ANGOLA. I .da. pretende pro­

ceder à cessão de parte do seu capital social ü AMI --­

Agência Marítima Internacional, (Angola) Limitada; 

Tendo cm conta o previsto no n.º 1 do artigo 67." da Lei 

n.º 11/03, de 13 de Maio -- Lei do Investímento Privado e 

nos termos do n." 3 do artigo l 14.º da Lei Constitucional, 

O Presidente da Repúblíca, .los!': EDUARDO oos SANTOS. determíno: 




